
Nº 12/2022 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 19 DE MAIO DE 2022: __ 

PRESENÇAS E FALTAS: _______________ _ 

Presidente da Câmara: Mário de Sousa Passos, ____________ _ 

Vereadores: 

2 - Eduardo Salvador Costa Oliveira ______________ _ 

3 - Ricardo Jorge Costa Mendes. ________________ _

4 - Sofia Manuela Cadeias Machado Fernandes 
-----------

5 - Paulo Agostinho Faria Costa Marques Folhadela. _________ _ 

6 - Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima. ____________ _ 

7 - Maria Augusta Araújo Fontes Santos _____________ _ 

8 - Pedro Manuel Santos Oliveira _______________ _ 

9 - Luísa Marlene Costa Azevedo 
----------------

1 O - Juliana Vicente Santos 
-------------------

11 - Hélder Joaquim Fernandes Pereira ______________ _ 

Secretariou: Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira. 
-------------------

Hora de abertura desta reunião: 10h00 L minutos) .. __________ _ 

Hora a que foi encerrada: __ horas e __ · minutos. 
----------

ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: ____ ________________ _ 
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Famalicão 
C/\iVlARA MUNlClPAL 

Presldênci0 
ma}'Ors omce

www.famalicao.pt 

gablneteprestdente@famalicao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26li 

Assunto: Voto de Louvor. 

A Reunião de Câmara

rt--J 
\� 

PROPOSTA 

FAC-Famalicense Atlético Clube: subida à P Diviséio Nacional de 

Hóquei em Patins. 

O FAC - Famalicertse Atlético Clube assegurou a subida à lª Divisão Naciortal de Hóquei 
em Patirts, cumprirtdo, assim, o objetivo que estava defirtido desde o irtlcio da época. 

A vitória rta pertúltima jornada do campeoriato assegurou o regresso tão ambiciortado 
ao escalão máximo do hóquei em patirts Naciortal. 

Com esta cortquista, o FAC volta a afirmar-se como um clube de referêrtcia da 
modalidade, projetartdo o desporto Famalicertse rio partorama Naciortal, motivo de orgulho 
para todos os famalicertses. 

O Murticlpio tem o dever de recorthecer os desportistas e erttidades famalicertses que 
corttribuem parei a valorização da imagem do cortcelho de Vila Nova de Famalicão rto 
âmbito rtaciortal e irttemaciortal, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 
delibere: 

1. Aprovar o Voto de Louvor ao FAC-Famalicense Atlético Clube pela Subida à
1ª Divisão Nacional de Hóquei em Patins.

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que
representa.

Vila Nova de Famalicão, 16 de maio de 2022 
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Presidência 
mayor's offtce 
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gabinetepresidente@fama{icao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
Li76-li-502 Vila Nova de Famalicão 
tel •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

Assunto: Voto de Louvor. 

Adriana Rocha - Campeã Nacional de Futebol 

PROPOSTA 

A atleta famalicense Adriana Rocha sagrou-se Campeã Nacional de Futebol, ao serviço 
da equipa do Sport Lisboa e Benfica. 

Adriana Rocha iniciou a sua carreira como futebolista, com apenas 5 anos de idade, 
na Escola do Benfica em Famalicão (Evolution Soccer Academy) tendo ido para a S. L. 
Benfica com 15 anos de idade. Iniciou o seu percurso na seleção Nacional, no ano de 
2003, ainda como atleta Júnior. 

É mais uma atleta famalicense que têm prestado um contributo relevante para a 
projeção do nosso concelho no domlnio do desporto, nomeadamente na modalidade de 
futebol, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos de vida saudóveis 
e a formação integral das novas gerações. 

O Municlpio tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 
contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 
âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 
delibere: 

1. Aprovar o Voto de Louvor a Adriana Rocha, pela conquista do titulo de
Campeã Nacional de Futebol.

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que
representa.

Vila Nova de Famalicão, 12 de maio de 2022 

-���·-r� - -
,,. .. -
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,ia-auv<.,·• âmara Municipal, 
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À Reunião de Câmara 

Fci'màlicão 

Presidência 
mayor's office 

www.famalicao.pt 

gablnetepresidente@famalicao.pt 

MUNICIPJO DE VllA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
476Lt-502 Vila Nova de Famalicão 
tel •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Assunto: Voto de Louvor. 

PROPOSTA 

Associação Apolo de Famalicão - Campeã no WDSF Internacional 
Open 

A Associação Apolo de Famalicão, representada pelas tricampeãs nacionais Fama Girls, 
sagrou-se Campeã em Adultos Latinas, na disciplina de Dança Coreográfica, no 1° WDSF 
lntemacional Open, organizado pela Federação Mundial de Dança Desportiva, que se 
realizou em Barcelona, entre os dias lli e 17 de abril. 

De realçar, ainda, a participação da atleta Alice Cardoso, arrecadando o lº lugar no 
escalão de Juventude Solo Dance Female e a convite da organização as Fama Girls 
participaram e venceram, também, a prova nacional espanhola, no Open Absolut 
lntemational Choreographic Latin. 

Mais um ano de grande sucesso desportivo para a Associação Apolo de Famalicão, 
responsável por um notório crescimento da modalidade, fruto do trabalho que tem 
desenvolvido, especialmente nos escalões de formação, nos últimos anos. 

O Municipio tem o dever de reconhecer os desportistas e coletividades famalicenses 
que contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão 
no ãmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 
delibere: 

1. Aprovar o Voto de Louvor à Associação Apolo de Famalicão pela conquista
do titulo de Campeã em Adultos Latinas, na disciplina de Dança Coreográfica,
com o Grupo Fama Girls, no 1º WDSF Internacional Open;

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação.

Vila Nova de Famalicão, 9 de maio de 2022 

O Presidente da õmara Municipal, 

��--,ç� 
(l ��ár4é�a-�assos,-�)cl[)r)
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CÂMARA MUNlClPl1c! 

Presidência 
mayor's office 

www.famalicao.pt 

gablnetepresidente@famalicao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
-4 764-502 Vila Nova de Famalicão 

tel •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Voto de Louvor 

PROPOSTA 

Atletas do Grupo Desportivo de Natação de Famalicão 

estabelecem 2 Recordes Nacionais de Natação 

O atleta Rodrigo Pereira, do Grupo Desportivo de Natação de V. N. de Famalicão, 

estabeleceu um novo recorde Nacional, nos 50m mariposa, no Meeting de Felgueiras, que 

decorreu nos dias 7 e 8 de maio. 

No mesmo Campeonato, a estafeta de L;x50m estilos também estabeleceu um novo 

Recorde NaciOf\al, no escalão de juvenis A. 

Com mais estas cOf\quistas, o Grupo Desportivo de Natação de V. N. de Famalicão 

continua a sua afirmação como clube de referência da modalidade, projetando o desporto 

famalicense no panorama nacional, motivo de orgulho para todos os famalicenses. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o voto de Louvor aos atletas do Grupo Desportivo de Natação de Vila

Nova de Famalicão, pela obtenção dos 2 Recordes Nacionais de Natação, na

estafeta lixSOm estilos, em juvenis A e nos som mariposa.

2. Dar conhecimento do presente voto de Louvor ao clube. que representam e à

Federação da modalidade.

Vila Nova de Famalicão, 12 de maio de 2022 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
Li 76Li-502 Vila Nova de Famalicão 

tel •351 252 320 900 

N!F 506 663 26/.i 

À Reunião de Câmara

1lr 

PROPOSTA 

Assunto: Voto de Louvor 
Joana Monteiro - Campeã Nacional de Maratonas BTT (XCM) 

A Atleta famalicense Joana Monteiro conquistou o Ululo de Campeã Naclonal de 
Maratonas BTT (XCM), no escalão de Elite, no Campeonato Naclonal de Maratonas BTT, 
que se reallzou em Estremoz, no dia 8 de maio. 

A atleta famalicense, compelindo pela equipa da Axpo/FirstBike Team/Vila do 
Conde, tem vindo a manter nos últimos anos um grande destaque na modalldade de 
delismo, especlalmente na vertente de BTT XCO e Ciclocrosse, pela consecutiva obtenção 
de diversos títulos Nacionais, tendo arrecadado mais um brilhante resultado para juntar 
ao seu invejável palmarés desportivo. 

É mais uma atleta famalicense que tem prestado um contributo relevante para a 
projeção do nosso concelho no dom!nio do desporto, nomeadamente na modalldade de 
ciclismo, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos de vida 
saudáveis e a formação integral das novas gerações. 

O Munidpio cumprindo o seu dever de reconhecer os desportistas e entidades 
famalicenses que contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova 
de Famalicão no âmbito nacional e internaclonal, motivo pelo qual proponho que a 
Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o Voto de Louvor, pela sagração de Joana Monteiro como
Campeã Nacional de XCM (maratonas BTT), no escalão de elite
feminino.

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação
que representa.

Vila Nova de Famallcão, 12 de maio de 2022 

O P�mara Municipal 

��

i .. ,_:..-'�,J!�� 

your pk:c,;. 
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CÂW:i\r?.A fvíUN!C!PAL 

Presidência 
mayor's office 

www.famalicao.pt 
gabinetepresidente@famalicao.pt 

MUNICÍPIO DE V!LA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
Li764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26L. 

Ass1.1nto: Voto de Congrat1.1lação. 

À Re1.1nião de Câmara 

PROPOSTA 

GROOVE MONSTERZ - Vice-Campeões do Hip Hop Internacional 

Port1.1gal. 

A equipa GROOVE MONSTERZ, da Groove Spot - Clube de Danças Urbanas de V. N. 

Famalicão, conquistou o titulo de Vice-Campeões do Hip Hop Internacional Portugal, na 

categoria de Adultos, num evento que se realizou entre os dias 22 e 25 de abril, r\CT Cldade 

da Maia. 

Com este resultado, ficam automaticamente apurados para representar Portugal no 

Campeonato do Mundo de Hip Hop, e com a possibilidade de competir pelo título de 

melhor equipa do mundo. 

A Groove Spot é um Clube de Danças Urbanas, sediada em V. N. de Famalicão, que 

surgiu em setembro de 2012 da convergência de alguns profissionais do meio que 

avançaram para um projeto onde a excelência técnica está aliada a valores humanos 

elevados, democratizando o acesso à dança como forma de arte e bem-estar flsico e 

psicológico. 

O Municlpio tem o dever de reconhecer os desportistas e coletividades famalicenses 

que contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão 

no ãmbito nacional e internacional, motivo pelo q1.1al proponho q1.1e a Câmara 
M1.1nicipal delibere: 

1. Aprovar o voto de Congrat1.1lação à eq1.1ipa Groove Monsterz pelo tít1.1lo de
Vice-Campeões do Híp Hop Internacional Port1.1gal.

2. Dar conhecimento do presente voto de Congrat1.1lação à Associação q1.1e
representam.

Vila Nova de Famalicão, 12 de maio de 2022 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
-476Li-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26li 

À Reunião de Câmara. 

PROPOSTA 

Assunto: Criação de cinco lugares de estacionamento reservado, contados no 

sentido nascente/poente após a interseção da Rua Camilo Castelo Branco 

com a Rua Augusto Correia. 

Considerando que 

Apesar de a lei consagrar um conjunto relativamente alargado de direitos aos eleitos 
locais, nomeadamente o direito a uma remuneração ou compensação mensal e despesas 
de representação, senhas de presença, ajudas de custo e subsidio de transporte, férias, 
livre circulação em lugares públicos de acesso condicionado, quando em exerclcio de 
funções, passaporte especial, viatura municipal quando em serviço, proteção em caso de 
acidente, uso e porte de arma de defesa, entre outros previstos no art.0 5.0 do Estatuto 
dos Eleitos Locais, a verdade é a dignidade das funções exercidas sobretudo por parte 
dos eleitos locais das freguesias nem sempre encontra eco no ordenamento juridico; 

À Cãmara Municipal, enquanto entidade gestora das vias públicas do domlnio público 
rodoviário, incumbe a sinalização das mesmas e a disciplina do trânsito e estacionamento 
nas mesmas; 

Por contrato de concessão, o Murücipio concessionou a exploração de estacionamento 
à superflcie por perlodos de duração limitada; 

Entre os arruamentos concessionados encontra-se a Rua Camilo Castelo Branco; 

A autarquia, no regulamento do concurso, fixado através do respetivo Programa e 
Caderno de Encargos, atribuiu ao mercado um número determinado de lugares de 
estacionamento por perlodos de duração limitada e indicou, ainda, 
artérias onde as propostas dos candidatos podiam incidir; 

Dito doutro modo, a entidade pública disse ao mercado queremos X artérias com 
estacionamento de duração limitada e em cada artéria pode colocar Z lugares, e foi o 
mercado que indicou a distribuição de lugares por artérias; 

Ora, se o sinal indica o inicio de zona de estacionamento de duração limitada pago 
na Rua Camilo Castelo Branco (colocado do lado esquerdo da artéria no sentido da 
circulação do trãnsito), após o entroncamento com a Rua Augusto Correia, significa isto 
que se encontram sob jurisdição absoluta do Municlpio os restantes espaços integrantes 
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do domlnio público, nomeadamente os que se situam frmte aos estabelecimmtos
comerciais e instituições públicas existentes no Local;

As necessidades de estacionamento variam em função de vários fatores, como o tipo
de zona (habitacional, comercial de serviços ou industrial), suas características, e até a
forma como é servida por transportes coletivos, pelo que exige a definição de qual o
papel de cada via, de forma a determinar qual o espaço que se pode reservar para
estacionamento;

O espaço destinado a estacionamento em determinada zona deve ser calculado em
função das necessidades dos veiculas em movimento, das considerações ambientais, da
procura local, da oferta já existente e finalmente das consequências que a sua ocupação
poderá trazer em relação à sua envolvente;

Normalmente é no centro da cidade que se verificam maiores necessidades de
estacionamento, mas é também ai que há maior dificuldade de encontrar espaço livre
para tal. De facto, é nas áreas urbanas que a procura de estacionamento na via pública
excede a capacidade de oferta de lugares, o que exige um esforço de compatibilidade e
partilha do espaço disponlvel pelos vários grupos de interessados na sua utilização;

Atentas as várias razões acima vertidas, verificou-se a necessidade de criar lugares de
estacionamento junto à Câmara Municipal reservados aos eleitos Locais das freguesias, na 
pessoa do respetivo presidente do órgão executivo, para que tenham acesso facilitado aos
serviços instalados nos Paços do Concelho ou outros edifícios com serviços autárquicos ou
de natureza pública;

O Código da Estrada, na versão atual estabelece no n.0 3 do artigo 70.0 que "nos
parques e zonas de estacionamento podem, mediante sinalização, ser reservados lugares
ao estacionamento de veículos afetos ao serviço de determinadas entidades ou utilizadores
no transporte de pessoas com deficiência";

Compete à Câmara Municipal a sinalização permanente das vias municipais, podendo
esta, em situações devidamente fundamentadas, ser alterada e complementada, atento o
disposto nos n.ºs 1 e 5 do artigo 178.0 do Código Regulamentar do Espaço Público e
Atividades Privadas;

Compete, ainda, à Câmara Municipal deliberar sobre o estacionamento de veiculas nas
vias públicas e demais lugares públicos, de acordo com a allnea rr), do n.0 1 do artigo 33.0 

do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere criar 5 (cinco) lugares de estacionamento 

reservado, contados no sentido nascente/poente após a interseção da Rua 

Camilo Castelo Branco com a Rua Augusto Correia; 
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2 - Que tais lugares reservados, e sob única jurisdição do Município, terão como
únicos destinatários os eleitos locais com a qualidade de Presidente da Junta
de Freguesia sendo a sua utilização/ gestão responsabilidade do Município;

3 - Que a utilização dos lugares pelos seus únicos destinatários fica condicionada
à exibição em local visível da viatura do respetivo cartão que atesta a
qualidade de eleito local e comunicar às freguesias solicitando aos
diretamente interessados que forneçam por escrito a identificação das viaturas
que habitualmente usam por mera indicação da matricula para efeitos de
controlo por parte dos serviços de vigilância e segurança do Municipio ou por
si contratados;

4 - Que mais delibere divulgar a presente decisão por edital a afixar nos locais
de estilo e publicitada no sitio eletrónico do Munidpio, transmitir o teor da
mesma às forças policiais com jurisdição na área.

Vila Nova de Famalicão, 11 de maio de 2022

O Pr�á"êãmara Municipal,

���- Passos, Prof. Dr.) 
·-
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MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
Praça Álvaro Marques 
4764�502 V.N. de Famalicão 

tel. • 351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

À Reunião de Cãmara 

PROPOSTA 

Assunto: PASEC - Plataforma de Animadores Socioeducativos e Culturais 

(apoio a atividades 2022) 

A PASEC - Plataforma de Animadores Socioeducativos e Culturais é uma plataforma 

associativa não governamental que tem como principais objetivos promover a animação 

sociocultural e educativa, fomentar a criação de grupos informais de crianças, adolescentes 

e jovens, privilegiando contextos sociais desfavorecidos que promovam processos de 

desenvolvimento locais, bem como a animação comunitária e o estudo, investigação e 

difusão das temáticas que dizem respeito à animação sociocultural e educativa. 

Na área da Educação, a atividade da PASEC está diretamente ligada a intervenções e 

projetos em contexto escolar, nomeadamente com jovens em especial risco de retenção, 

exclusão e abandono escolar. 

Deste modo, tendo por base o prindpio da garantia a todos os estudantes e 

estabelecimentos de ensino das mesmas oportunidades de sucesso educativo em todas as 

suas dimensões, o Programa Acompanhar pretende potenciar e apoiar os agrupamentos 

de escolas, as escolas não agrupadas e outros estabelecimentos do Município na 

implementação de projetos de boas práticas na área do acompanhamento e da inclusão 

inteligente de alunos em situação de risco ou que não estão integrados em qualquer tipo 

de resposta socioeducativa complementar. 

Ao mesmo tempo, procura criar processos potenciadores da melhoria do rendimento 

escolar e do processo de inclusão e envolvimento social dos alunos através de soluções 

complementares de educação não formal e capacitação ao n[vel da inteligência 

emocional. 

O ssu lugar • your r:J.rx::e 
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O Programa Acompanhar, reconhecido em 2018 pela Direção Geral de Educação como 

uma boa prática, tem, no presente ano letivo, a frequência de cerca de oitocentas crianças 

e jovens, dos mais diversos ciclos de ensino. 

Ainda no dom[nio da Educação, a PASEC colabora com as escolas do concelho no âmbito 

do Programa Ser Europa, mantendo em funcionamento a Rede de Comissários para a 

Europa como ponto de aproximação e concertação dos Projetos Europeus em contexto 

escolar ao n[vel do território de Famalicão, através do acompanhamento e a consultoria 

às escolas do concelho no âmbito dos vários programas europeus e criando sinergias para 

a capacitação, igualmente no âmbito dos programas europeus, junto do público juvenil. 

A PASEC direciona também os seus recursos para o apoio e fomento de atividades de 

dinamização cultural. 

Na área da Juventude, a PASEC colabora no apoio à ação dos 77 grupos informais juvenis 

espalhados pelo concelho, abrangendo mais de 900 jovens, e nas ações de capacitação 

juvenil, como a Signum - Feira de Jogos Intercultural, Jogos da Diferença, Ações de 

Formação, entre outras, envolvendo mais de 1500 jovens. De salientar que a PASEC 

intervém, também, na capacitação e promoção do protagonismo juvenil e democracia 

participativa. 

No âmbito da Ação Social, aposta na melhoria das sinergias entre o Programa 

Acompanhar+ e as respostas sociais no terreno, enquanto programa agregador de todas 

as intervenções do território com as comunidades em maior risco de exclusão (priorização 

aos parceiros escolares, Eurobairro E8G do Programa Escolhas, CPCJ, Associação de 

Moradores das Lameiras e serviços municipais de resposta às situações de risco). 

Em termos de novas respostas de intervenção, destaca-se a dinamização de grupos de 

capacitação de jovens no âmbito do treino de competências sociais nos Complexos de 

Habitação Social, a dinamização da Escola de Adultos, o reforço das Assembleias de 

Jovens e Pais e o reforço dos dispositivos de respostas de proximidade e acompanhamento 

social (tutoria de pares, acompanhamento ao estudo, treino de competências digitais, 

encaminhamento social, visitas domiciliárias semanais, desporto comunitário). 

Assim, pelo exposto, ao abrigo da alinea u), do n.0 l, do artigo 33.0, do Anexo I da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atua� e da al. a), do n.0 2, do artigo 69.0, do 
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Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor neste Municlpio, proponho que 

a Cãmara Municipal delibere, 

1. Atribuir à PASEC - Plataforma de Animadores Socioeducativos e Culturais, NIPC

508 263 51,9, o montante de 51.000,00€ (cinquenta e um mil euros) para o 

desenvolvimento, em 2022, das suas atividades em prol da Educação, Cultura, 

Juventude e Ação Social; 

2. Aprovar a Minuta de Protocolo, anexa à presente Proposta;

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para, em nome do

Município, outorgar o referido Protocolo; 

l,. Pagar o previsto no n. 0 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Municipio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 10 de maio de 2022 

RQl's: 6360/2022; 6�68/2022; 6390/2022; 6394/2022; 6392/2022 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 

476li-502 Vila Nova de Famalicão 

tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 261-, 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Mário de Sousa Passos, e a PASEC -

PLATAFORMA DE ANIMADORES SOCIOEDUCATIVOS E CULTURAIS, Pessoa Coletiva n.0 

508 263 5�9, representada pela sua Presidente, Sara Gomes, é celebrado o presente 

Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas, 

1. Em cumprimento da deliberaçâo camarária, proferida no dia _ de maio de 2022 e

de acordo com o compromisso n.0 2022/_ e � efetuado com base no

cabimento n.0 2022/ __, pelo Municipio foi dito que atribui à PASEC - Plataforma

de Animadores Socioeducativos e Culturais, a verba no montante de 51.000,00€

(cinquenta e um mil euros), para o desenvolvimento, em 2022, das suas atividades

em prol da educação, cultura, juventude e ação social.

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades

financeiras do Municipio e desde que se verifique a existência de fundos disponiveis.

Vila Nova de Famalicão, _ de maio de 2022 

O Presidente da Câmara Municipal, A Presidente da Direção, 

/Mário Passos/ /Sara Gomes/ 
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Vila Nova de Famalicão, 11 maio 2022 

Exmo. Sr. Presidente do Município de Famalicão, Prof. Mário Passos 

www.pasec.pt 
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Tendo por base o nosso plano de ação para o ano de 2022 da PASEC, que foi em devido tempo 
articulado e concertado com os Serviços do Município de Vila Nova de Famalicão, vínhamos por 
este meio solicitar, via protocolo, apoio financeiro para o mesmo. 

O mesmo plano de ação pressupõe quatro grandes áreas de atuação que estão devidamente 
articuladas com as ações do Município, nos seus vários pelouros, sendo este um plano 
concertado e ajustado às necessidades reais do território, nomeadamente na resposta aos 
públicos em maior situação de isolamento e exclusão. Essas quatro grandes áreas são: 

- Intervenções socioeducativas nos contextos dos Complexos de Habitação Social e
comunidades desfavorecidas junto dos grupos juvenis e respetivas famílias
- Capacitação e formação de jovens em contexto escolar e ao nível da educação não formal ao
nível da Educação para a Cidadania Global, treino de competências sociais e intervenção
socioeducativa
- Desenvolvimento de um conjunto de atividades de promoção da Educação e Capacitação
através das Artes junto de grupos juvenis (parte deles em situação de exclusão)
- Resposta a situações de emergência social no âmbito da ação concertada da PASEC com os
parceiros integrados na Rede Social de Famalicão, Serviços de Ação Social do Município de
Famalicão e organismos estatais como Segurança Social, ACM, CPCJ e IPDJ

Este plano chegará, no território de Vila Nova de Famalicão, a mais de 2400 pessoas, incluindo 
crianças, jovens, adultos e famílias. 

Aguardamos resposta positiva à solicitação efetuada 
Com os melhores cumprimentos 
Sara Gomes (Presidente da Direção) 

Escolho ser diferente ... 
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Introdução - O ponto de partida 2022 e Breve História e áreas de ação da PASEC 

PASEC 
Mundo ... " 

"Novas fórmulas para mudar o

O Plano de Ação da PASEC para 2022 assenta na premissa "Novas Fórmulas para Mudar o •1' 

Mundo ... ", tendo por base a reflexão sobre os temas das "Filosofias que mudaram o Mundo" e da 
"Educação Não Formal, Animação Socioeducativa e Inovação Social" tendo por base os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável 2030 e a Estratégia Europeia Juventude 19.27. 

Ao fim de alguns anos importa recordar um pouco da história que teve por detrás do nascimento 
da PASEC, dos desafios do presente e futuro. 

A PASEC tem uma dupla designação: Plataforma de Animadores Socioeducativos e Culturais e 
Plataforma de Ação Socioeducativa e Cultural. É uma plataforma associativa não governamental 
tem e teve como principais objetivos: 

a) Promover o Protagonismo Juvenil através da Animação Sociocultural e Educativa;
b) Fomentar a criação de grupos informais de crianças, adolescentes e jovens, privilegiando os
contextos sociais desfavorecidos, que promovam processos de desenvolvimento local nas suas
comunidades;
c) Promover a Animação Comunitária, Democracia Participativa e Inclusão Social

A PASEC encontra a sua base histórica na Plataforma Juvenil Informal Cavaleiros, que operou no 
Complexo de Habitação Social das Lameiras, entre 1995 e 2006. Este grupo juntou dezenas de 
jovens oriundos de meios sociais desfavorecidos ao longo da sua história, sendo que alguns deles 
acabariam por se tornar Animadores Socioculturais. Foi a partir deste pequeno grupo que nasce · 
a PASEC, inicialmente denominada como JASEC - Jovens Animadores Socioeducativos e Culturais. 
A JASEC vê a luz do dia em 10 de outubro de 2001, data oficial do nascimento da organização. 

Na sua génese a PASEC contou com o apoio da Câmara Municipal de Famalicão, da Associação 
de Moradores das Lameiras de Famalicão e da Casa do Povo de Briteiros de Guimarães, entidades 
que para além do apoio técnico, cederam instalações fundamentais ao início de atividade da 
Plataforma. 

Tendo como um dos seus principais objetivos a criação de grupos informais, a PASEC organizou
se inicialmente a partir de grupos informais de animadores de intervenção local e regional. Foram :· 
fundadores da PASEC o Grupo Informal SER, antiga Plataforma Juvenil Informal Cavaleiros, hoje 
Grupo Cavaleiros, e o Grupo Nova Fénix de Guimarães. 

Inscrita no Registo Nacional de Associações Juvenis, a PASEC iniciou a sua atividade com 29 
sócios, tendo hoje milhares espalhados por quatro continentes. Assinalável é o · 

Escolho ser diferente ••• 
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facto de mais de 30% serem agentes educativos ou jovens em formação nas áreas da Educação 
ou Animação. 

A PASEC viu aprovada em 2007, pela Agência para a Gestão do Programa Juventude em Acão, o 
seu primeiro grande projeto, o «Nova Fórmula», que assentou a sua ação na criação da primeira 
Rede Nacional de Grupos Informais Juvenis (com 21 grupos). A Rede privilegiou os grupos 
operantes em bairros sociais e zonas consideradas desfavorecidas do distrito de Braga (mais 
concretamente Guimarães e Famalicão), em cooperação com organizações espanholas e italianas. 

Só nesse primeiro projeto atingimos 507 crianças e jovens, 427 animadores e agentes educativos, 
21 instituições de forma indireta e mais de 200 indiretas através das obras pedagógicas 
publicadas. Com este projeto nasceu também a revista Animateca, hoje blog interativo presente 
em http://revistaanimateca.blogspot.com/ que conta toda a história da PASEC. 

Com base no projeto Nova Fórmula nasce também a Equipa Nacional de Multiplicadores, que 
passou a coordenar a Rede Nacional de Grupos Informais, estrutura que agregaria os grupos 
PASEC e alguns grupos parceiros. Hoje a estrutura chamasse PASEC InGroup, também 
denominada de Rede Internacional de Grupos Informais. 

Escolho ser diferente ... 
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Famàlicão 

TABELA 

ASSOCIAÇÃO, GRUPO OU RANCHO FOLCLÓRICO E/OU ETNOGRAFICO NIF VALOR RQI 

Associação Cultural, Recreativa e Social de Ribeirão 501388 907 € 2.000,00 5.909 

Rancho Folclórico de Oliveira Santa Maria 50� 881 302 € 2.000,00 5.936 

TOTAL € �.000,00 
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